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21ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas 

30.10.2024 

Voto de pesar pelo falecimento de Odair Moniz 

Odair Moniz, cidadão residente no Bairro do Zambujal, no Concelho da 

Amadora, foi morto na madrugada do dia 21 Outubro, vítima de alvejamento 

numa perseguição policial. 

Importa que as autoridades competentes determinem as circunstâncias da 

grave e infeliz ocorrência e que sejam apuradas todas as responsabilidades. 

É isso que é devido à família e à população do Bairro do Zambujal. 

Os protestos que, entretanto, ocorreram na sequência desta morte são 

indissociáveis de problemas e descontentamentos acumulados. As 

expressões de violência, aproveitamento e instigação provocatória ocorridas 

são condenáveis. Esta situação expõe um quadro social que a população 

destes bairros enfrenta, marcado por discriminações, pelo acumular de 

tensões resultantes da ausência de perspectivas e de futuro, fruto das 

políticas que negam o direito ao trabalho, a um salário digno, à habitação, à 

educação, à saúde, à cultura.  

Nestas circunstâncias, importa ouvir o sentimento da população, garantir que 

a atuação policial seja adequada e proporcional. 

A segurança e a tranquilidade das populações, que devem ser garantidas, são 

elementos inseparáveis do exercício das liberdades o que exige uma 

preparação adequada dos agentes das forças de segurança. 
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A Câmara Municipal de Odivelas, reunida a 30 de Outubro de 2024: 

1. manifesta o seu profundo pesar pelo falecimento do Odair Moniz e 

expressa sinceras condolências aos seus familiares e amigos assim 

como a sua solidariedade com a população do Bairro do Zambujal e do 

Concelho da Amadora; 

2. expressa solidariedade com as vítimas dos actos de violência que se 

seguiram, nomeadamente com o motorista da Carris Metropolitana, que 

se encontrava a conduzir um autocarro em Santo António dos 

Cavaleiros, e que ficou gravemente ferido; 

3. manifesta a necessidade de uma forte aposta na prevenção, no 

policiamento de proximidade, na promoção do envolvimento das 

populações e do seu relacionamento próximo com as forças de 

segurança, inseparável de uma política que combata as desigualdades 

e injustiças sociais e garanta a melhoria das condições de vida, no 

respeito pelos direitos e garantias dos cidadãos constitucionalmente 

consagrados.  

 

O presente Voto de Pesar será enviado à família de Odair Moniz 

Associação Cultural Moinho da Juventude 

A Partilha - Associação de Moradores do Bairro do Zambujal 

Associação Vida Justa    

 

Odivelas, 30 de outubro de 2024 

 

A vereadora da CDU 

Maria da Luz Nogueira 
 

                                 


